
R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital     148.734.224,34 55,19%       40.562.036,81 27,27%                             -   0,00%

Reservas 0,00% 0,00%            (944.461,60) -2,33%

Resultado Acumulado     120.773.499,87 44,81%     108.172.187,53 72,73%        41.506.498,41 102,33%

TOTAL     269.507.724,21 100,00%     148.734.224,34 100,00%        40.562.036,81 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital       44.940.048,44 88,57%       11.296.630,63 25,14%                             -   0,00%

Reservas 0,00% 0,00% 0,00%
Lucros ou Prejuízos 

Acumulados         5.800.063,16 11,43%       33.643.417,81 74,86%        11.296.630,63 100,00%

TOTAL       50.740.111,60 100,00%       44.940.048,44 100,00%        11.296.630,63 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital     193.674.272,78 60,48%       51.858.667,44 26,78%                             -   0,00%

Reservas                            -   0,00%                            -   0,00%            (944.461,60) -1,82%

Resultado Acumulado     126.573.563,03 39,52%     141.815.605,34 73,22%        52.803.129,04 101,82%

TOTAL     320.247.835,81 100,00%     193.674.272,78 100,00%        51.858.667,44 100,00%
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ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 EXERCÍCIO DE 2020

Fonte: Sistema e-CIDADE e Sistema PRONIM, Unidade Responsável Secretaria Municipal da Fazenda, Data da 

CONSOLIDAÇÃO GERAL

O presente demonstrativo visa a demonstrar a evolução do Patrimônio Líquido nos três exercícios anteriores ao da edição 
da LDO (2016, 2017 e 2018), cumprindo, dessa forma, o disposto no art. 4º, § 2º, inciso III, da LRF.

Nesse sentido, é preciso enfatizar que o Município segue as normas da Lei 4.320/64, não apresentando no seu balanço as 
nomenclaturas previstas na Lei 6.404/76. Assim, em vez de "Resultado Acumulado", ou "Lucros ou Prejupizos Acumulados" 
o Município utiliza a nomenclatura de "Superávit ou Déficit do Exercício".

O Sistema de Previdência, por força da Lei Municipal nº 5.245, está sobre a gestão do Fundo de Previdencia Municipal de 
Jaguarão, sendo que seus registros contábeis estão em conformidade com as Normas do Ministério da Previdência Social e 
apartados das demais contas do Município.


